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~iiE.SibéNTI! 

nova redação ao "1caput""'·'ao·"ártigó""'1.~3~ 

Lei de são 

-:----...:p u lo . 

----------~------------.. --·-·-------- ,. MA11991 
-~---

····0~-hV-ê;P~ãdores da usando das ünt~:i'ffà~ &;tfP~~Si~~ 1.! ~ 

amara 
....,~...,.,,.-____ -J ''"'.:~---

atribuiçÕes que lhes confere o artigo 36, inciso I da Lei Orgânica 

do MunicÍpio de São Paulo, e 

~ ~~ \considerando a independência dos Poderes Legislativo e 

Exeentivo ;conforme estabelece o artigo 2º da Constituição Federal 
(~ , ·:·. 

da S.~pub.l-i'ca e o artigo 6º da Lei Orgânica do MunicÍpio; e ,_ 
........ :;: 
i·-=~ t~ l 

L~ ·-~ P-tonsiderando que o disposto no artigo 14 da Lei Orgânica 

do Nuniçi~ko do MunicÍpio é competência privativa da câmara Munici 
N -- \ -pal ~ ·:~o 
~-::. ..c... 
~ -:: 
.-:.;;;x :-;: 

-J i.:::i PROMULGAM a seguinte Emenda à Lei Orgânica de 6 de abril 
· t-.1 I ., ... de 1 ~90\____1 

CIJ 1"' . -.. ·4 I . 
c::~~) . .;,I ' 

~j ~~pifjde são Paulo, passa a vigorar com a seguinte redação: 
•::J rrt 

i~<J Cj "Art. 13 - Cabe à câmara, com sanção do Prefeito, 
. ·.,':'- -na o 

-., 
Art. 1º - O "caput" do artigo 13 da Lei Orgânica do Muni 

r ll'l() 
exigida-esta para o especificado no artigo 14, dispor sobre as ma
r; 1"·1 
Wrias de competência do MunicÍpio, especialmente: " 
u..: I I 

·.~:;; Jth i 
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Sala das Sessões, em 

~ J o __ 9-->---
M~/ /rv-- -- 0 
)J~ Ver. Arnaldo Madeira 

Presidente 

de abril de 1991 




